
Vereador tem liberdade de expressão ampliada na própria cidade

O inciso VIII do artigo 29 da Constituição assegura aos vereadores inviolabilidade por suas opiniões,
palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do município. Além disso, o Supremo
Tribunal já reconheceu, em sede de repercussão geral, que os vereadores detêm "proteção adicional" ao
direito de liberdade de expressão em seu próprio município.

Por isso, a 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul confirmou sentença que julgou
improcedente um pedido de danos morais manejado por dois médicos cubanos contratados pelo
Município de Tupanciretã no âmbito do programa ‘‘Mais Médicos’’. O acórdão foi lavrado, por
unanimidade, na sessão de 15 de abril.

Discurso na Câmara
Segundo a inicial indenizatória, os autores se sentiram ofendidos pelas palavras do então presidente da
Câmara Municipal dos Vereadores, Benezer José Cancian (PP), proferidas durante a sessão ordinária do
dia 23 de abril de 2018, cujo discurso foi transmitido ao vivo pela Rádio Tupã.

O vereador afirmou que, em conversas com médicos brasileiros, é dito que "os médicos cubanos não
passam de uma enfermeira melhorada"; e que, se está havendo algum problema, é "porque esses dois
médicos não têm competência para atender a comunidade à altura que merecem".

A Vara Judicial daquela comarca julgou improcedente a ação indenizatória, por não perceber, nas
palavras do vereador, o ânimo de difamar os médicos cubanos (animus difamandi), além de citar a
imunidade dos parlamentares, garantida pela Constituição.

"Com efeito, apesar de ter o réu proferido discurso que faz menção aos autores e sua capacidade
laborativa, o qual evidentemente não agradou aos autores, seu objetivo foi expressar sua opinião acerca
dos médicos da cidade. Conforme se analisa do discurso realizado, o réu, ao realizar o pronunciamento,
manifestou aos demais parlamentares o que parecia ser uma reclamação da comunidade, mencionando
também o que chegou até ele por meio dos demais médicos", escreveu na sentença a juíza Suellen
Rabelo Dutra.

Tese do STF
Em agregação aos fundamentos da sentença, a relatora da apelação no TJ-RS,  desembargadora Lusmary
Fátima Turelly da Silva, considerou "imperativo" mencionar a tese firmada no julgamento do Recurso
Extraordinário 600.063/SP, Tema 469, no STF, sob a sistemática da repercussão geral.

Diz, na parte que releva, um dos trechos do voto divergente do ministro Luís Roberto Barroso, redator
do acórdão: "É fundamental, portanto, perceber que a imunidade material dos parlamentares confere às
suas manifestações relacionadas ao exercício do respectivo mandato proteção adicional à liberdade de
expressão. Considerar essas manifestações passíveis de responsabilização judicial quando acarretam
ofensa a alguém – como feito pelo tribunal de origem – é esvaziar por completo o ‘acréscimo’ de
proteção que constitui a essência da imunidade constitucional."
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